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ANEXO II – MINUTA DE OFÍCIO GSIM-CRSS N° 064/2022 

Processo: Nº 89820541 

Assunto: Análise do cumprimento das condicionantes da LP n° 123/2021. 

 

Em atenção ao processo Nº 89820541, em nome desta empresa Companhia Espírito Santense de 

Saneamento - CESAN, referente ao licenciamento ambiental da ampliação da ETE Araçás, informamos 

que após a análise dos documentos apresentados em atendimento as condicionantes da Licença Prévia 

(Renovação) LP-GSIM/CRSS/N° 123/2021/Classe III, temos a informar que: 

• Consideradas Cumpridas: condicionantes n° 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 

18 e 22; 

• Consideradas orientativas de caráter técnico: condicionantes n° 01, 02, 03, 07 e 18;  

• Consideradas orientativas de caráter administrativo: condicionantes n° 20, 21, 23, 24, 26, 27 

e 28; 

• Consideradas ainda dispõe de prazo para atendimento: condicionante n° 25. 

Informamos que apesar de ter havido o atendimento das condicionantes da LP n° 123/2021, após a 

análise dos documentos apresentados, observou-se que, para subsidiar a emissão da Licença de 

Instalação pleiteada faz-se necessária a apresentação das seguintes complementações: 

• Apresentar anuência do gestor do Parque Natural Municipal de Jacarenema, tendo em vista 

as intervenções previstas quanto ao incremento da vazão no ponto de lançamento existente 

e implantação de novo difusor no emissário. Em caso de indeferimento, deverá ser proposto 

novo ponto de lançamento para a ETE Araçás (Ampliação).  

• Apresentar complementação do Estudo de Capacidade de Suporte do Rio Jucu - Implantação 

da ETE Grande Terra Vermelha e Ampliação da ETE Araçás, considerando as alterações no 

projeto quanto a utilização do emissário existente em detrimento da implantação de um novo 

emissário para a atividade. Também deverá ser considerado a implantação do difusor no 

emissário existente.  

• Apresentar informações quanto aos impactos ambientais referentes a implantação do difusor 

projetado no leito do rio Jucu. Deverá ainda constar informações quanto ao método 
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construtivo, bem como quanto a forma com que o mesmo será implantado considerando 

funcionamento do emissário existente. Também deverão constar informações quanto a 

necessidade de intervenção/supressão de vegetação existente, quanto ao acesso ao para sua 

implantação.  

Informamos que a continuidade da análise do processo fica condicionada a apresentação dos 

documentos acima listados, ficando estabelecido prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação 

dos mesmos. 

 


